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DECRETO N9 1.603/19

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Decreta ponto facultativo nas Repartições

Públicas Municipais".

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 19 - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas

municipais:

I - No dia 24/12/19 (Terça-Feira - Véspera de Natal) - a partir das

onze horas e trinta minutos (llhSO); e

II - No dia 31/12/19 (Terça-Feira - Véspera de Ano Novo) - período

integral.

Parágrafo único: Competirá aos Secretários Municipais editar

instruções sobre o horário a ser observado, bem como promover a organização das

escalas e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer interrupção, tais como

os serviços de limpeza e saúde.

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura licipal de Pereiras, na data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,

na data supra.
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